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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 50.891/2020. 

ALTERA § 11 DO DECRETO Nº 50.652 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do § 11 do Decreto nº 50.652 de 30 de novembro de 2020, ficando nos seguintes 
termos à partir de 31 de dezembro de 2020.

§ 11. Os serviços de eventos e afins deverão limitar a lotação no máximo de 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade do estabelecimento não excedendo a 100 (cem) pessoas, fazendo com que 
os clientes mantenham a distância de 120 cm (cento e vinte centímetros) entre as mesas, cabendo a 
responsabilidade aos promotores dos eventos quanto à manutenção da ordem e o distanciamento deles 
na área interna e externa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de dezembro 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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Fundação Cultural de Vilhena - FCV
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